
PORTARIA TRT GDG Nº 418/2019 - GESTOR
(Protocolo TRT nº 11.028/2019)

João Pessoa/PB, 25 de setembro de 2019.

                        O DIRETOR-GERAL DE SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, tendo em vista o protocolo administrativo supracitado e as regras
dispostas no inciso III do artigo 58 c/c artigo 67, ambos da Lei nº 8.666/1993, bem como no Decreto nº
9.507/2018 e no ATO TRT/13ª GP nº 008/2019 (art. 1º, letra "v"),

    
                        R E S O L V E
                        

I - Designar os servidores, abaixo nominados e qualificados, para atuarem como
Gestores, titular e substituto, do ajuste contratual formalizado com o Senhor FLÁVIO ROBERTO
TAVARES DE MELO (Notas de Empenho 2019NE000741 e 2019NE000742), que tem por objeto a
execução dos serviços de restauração do painel intitulado “Alegoria para São Francisco”, instalado na
Capela São Francisco de Assis, localizada na Área de Integração Cultural do edifício-sede deste
Regional:

Gestor Titular:
BIVAR OLYNTHO DE MELLO E SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa,

Segurança, Classe "C", Padrão 13, Matrícula nº 255.020.144, lotado na Coordenadoria de Arquitetura ,
Engenharia, Mauntenção , Conservação e Limpeza - CAEMA;

Gestor Substituto:
EMERSON SANTOS MAUL DE ANDRADE, Coordenador de Arquitetura, Engenharia,

Mauntenção, Conservação e Limpeza, Matrícula nº 300.351.130, lotado na CAEMA;

II – Os casos omissos serão resolvidos por esta Diretoria-Geral.

                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no DA_e TRT 13ª Região.

(datado e assinado eletronicamente)
ALEXANDRE GONDIM GUEDES PEREIRA

Diretor-Geral da Secretaria
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